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Iraí/RS, 16 de novembro de 2022 

Relatório da Sessão Ordinária 14 de novembro de 2022 

O Legislativo Iraiense esteve reunido em Sessão Ordinária no dia 14 de novembro de 

2022, para a 19ª Sessão Ordinária de 2022, quando deliberou sobre os seguintes 

assuntos: 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis ao Projeto de Lei do Executivo nº065 de 10 de 

novembro de 2022, que autoriza a concessão de uso de bens móveis de propriedade 

do Município, e dá outras providências. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis ao Projeto de Lei do Executivo nº066 de 10 de 

novembro de 2022: que dispõe sobre normas de concessão e utilização da carteira de 

girassol como símbolo de identificação das pessoas com deficiência e transtornos 

ocultos, no âmbito do Município de Iraí, e dá outras providências. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis ao Projeto de Lei do Executivo nº067 de 10 de 

novembro DE 2022, que autoriza o Executivo Municipal a custear despesas para 

realizar o 3º Festival de Bandas e Fanfarras de Iraí e dá outras providências. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis ao Projeto de Resolução nº015 de 14 de 

novembro de 2022, que dispõe sobre a adoção da In Rfb nº 1.234/2012 e seu anexo 

para fins de IRRF nas contratações de bens e na Prestação de serviços realizadas pela 

Câmara Municipal de Vereadores de Iraí, RS. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Indicação do Parlamento da Pessoa Idosa 

nº001/2022: O Vereador membro do Parlamento da Pessoa Idosa, Nereu Francisco 

Negrello, indica para que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal um 

requerimento para que a secretaria municipal de saúde efetue um levantamento 

referente as cirurgias eletivas represadas em nosso município, casos estas existirem.  

Sugiro ainda, que seja destinado um valor para contratação de pacotes cirúrgicos, com 

médicos que atuam na cidade ou na região, sabendo que algumas cirurgias não 

possuem um grau de prioridade alta, no que é disponibilizado pelo Sus. 

 

Aprovou por sete(7) votos favoráveis a Moção de Aplauso nº074 de 07 de novembro 

de 2022: A Vereadora Ana Paula Rodrigues, amparada nas Normas Regimentais, 

propõem MOÇÃO DE APLAUSO, para o Segurança Souza pelo desempenho e 
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contribuição com o seu trabalho em prol da   segurança no nosso município. A 

homenagem deve ser entregue nas festividades da Semana da Câmara em dezembro. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Moção de Pesar nº075/22, de autoria de todos 

os Vereadores amparados nas Normas Regimentais, propõem MOÇÃO DE PESAR, a 

família de HERCILIA TERESINHA FACHINI pelo seu falecimento ocorrido no dia 17 de 

outubro de 2022. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Moção de Pesar nº076/22, de autoria de todos 

os Vereadores amparados nas Normas Regimentais, propõem MOÇÃO DE PESAR, a 

família de CELSO FERRAREIS pelo seu falecimento ocorrido no dia 27 de outubro de 

2022. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Moção de Pesar nº077/22, de autoria de todos 

os Vereadores amparados nas Normas Regimentais, propõem MOÇÃO DE PESAR, a 

família de NICOLAU MOKFA LISIAK pelo seu falecimento ocorrido no dia 28 de outubro 

de 2022. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Moção de Pesar nº078/22, de autoria de todos 

os Vereadores amparados nas Normas Regimentais, propõem MOÇÃO DE PESAR, a 

família de ROBERSON LUIS PIVOTTO pelo seu falecimento ocorrido no dia 02 de 

novembro de 2022. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Moção de Pesar nº079/22, de autoria de todos 

os Vereadores amparados nas Normas Regimentais, propõem MOÇÃO DE PESAR, a 

família de ALEXANDRINA DA ROSA pelo seu falecimento ocorrido no dia 04 de 

novembro de 2022. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis a Moção de Pesar nº080/22, de autoria de todos 

os Vereadores amparados nas Normas Regimentais, propõem MOÇÃO DE PESAR, a 

família de NILTON BARBOZA pelo seu falecimento ocorrido no dia 06 de novembro de 

2022. 

 

Aprovou por sete (7) votos favoráveis   o Requerimento nº014 de 14 de novembro de 

2022, proposto pelo Vereador GILSON CONZATTI, amparado nas Normas Regimentais, 

requer para que seja aprovado por esta Casa Legislativa, requerimento para obter 

esclarecimentos sobre as constantes faltas de água que está ocorrendo na cidade de 

Iraí, principalmente nos últimos meses. E também para que seja realizada uma 

audiência pública, no dia 29 de novembro as 19 horas, na Câmara Municipal de 



Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRAÍ/RS 

“Iraí terra de Deus, terra dos encantos meus.” 
 

Rua João Carlos Machado, 195 – Cx. Postal 18 - Fone/Fax (55) 3745-1221 
Whatsapp (55) 99677-4199 – CEP 98460-000 - Iraí/RS – Email: 
camarairai@irai.rs.leg.br – www.camarairai.rs.leg.br  - Fanpage: 

facebook.com/camara.irai – 
instagram.com/camarairai

Vereadores, convidando o Gerente Regional da Companhia Rio-Grandense de 

Saneamento (CORSAN), Sr. Jean Carlos Machado, para tratar do referente assunto, e 

na oportunidade também convidar a ACI- Associação Comercial de Industria e Comércio 

de Iraí, para se fazer presente. 

A próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 28 de 

novembro de 2022, às 18:00 horas. 

 

Participaram da Sessão os Vereadores(as): Presidente, Gilson 

Conzatti; Vice-Presidente, Jair Barros; Primeira-Secretária, Ana Paula 

Rodrigues; Segunda-Secretária, Franciele Diotti; Comissão Representativa, 

Maristela Panegalli, Paulo Martins, Clério Larentis e Nelci Francisconi do 

Amaral. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

                  Atenciosamente, 

 

GILSON CONZATTI 
Presidente 


